5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.03.2022

VETO PARCIAL 52/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 09/2022

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Falta parecer.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Eu queria que registrasse minha presença lá, que não está não. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Registra a presença do Deputado Adelino. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Olha lá, no painel não está aparecendo. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Deputado Ezequiel Neiva também não está constando a presença ali. 
Não, aquilo é o Veto, não é? Foi o Veto. A votação do Veto.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Então, está na hora de apagar, já está vencido isso aí.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria de convidar aqui o nobre deputado, que apoia a causa animal, Deputado Anderson. 
Queria convidar todos os deputados para se fazerem presentes. São 50 Vetos hoje. 50. Foram 3, faltam 47. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Secretário ad hoc) – E mais 99 Projetos a serem votados. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, trata-se do “Veto Parcial 52/2022 do Poder Executivo/Mensagem 09/2022. Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 1300/2021, de autoria do Deputado Marcelo Cruz, que “Institui a Campanha de Conscientização contra a Automedicação Animal no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências”.”
Deputado Marcelo Cruz não está no plenário para analisar, mas é um Projeto que, de fato, tem o seu vício de constitucionalidade, tendo em vista que ele gera despesa para o Executivo. 
E o nosso parecer é pela manutenção do veto, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O parecer é pela manutenção do Veto. Obrigado, Deputado Anderson. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

